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Expediente: TC-001458/006/10. 
Processo: TC-002576/006/07. Interessado: Said Ibraim 

Saleh, por meio do advogado Dr. Eduardo Bruno Bombonatto 
– OAB/SP nº 114.182. Assunto: Recurso Ordinário interposto, 
em 21.10.10, contra a r. Sentença prolatada nos autos do 
TC-002576/006/07, publicada no DOE de 05.10.10, que julgou 
irregular a comprovação da aplicação dos recursos repassados, 
condenando o Sindicato Regional dos Servidores Públicos Muni-
cipais a devolver a importância de R$ 14.400,00, à Prefeitura 
Municipal de Barrinha, devidamente atualizado de acordo com 
a variação do IPC-FIPE até a data do efetivo recolhimento, 
suspendendo o Beneficiário para novos recebimentos, enquanto 
não regularizar a situação perante este Tribunal, além de aplicar 
multa ao responsável pelo Órgão Concessor.

Pela r. Sentença publicada no DOE de 05.10.10 foi julgada 
irregular a comprovação da aplicação dos recursos repassados, 
condenando o Sindicato Regional dos Servidores Púb licos 
Municipais a devolver a importância de R$ 14.400,00, à Prefei-
tura Municipal de Barrinha, devidamente atualizado de acordo 
com a variação do IPC-FIPE até a data do efetivo recolhimento, 
suspendendo o Beneficiário para novos recebimentos, enquanto 
não regularizar a situação perante este Tribunal, além de aplicar 
multa ao responsável pelo Órgão Concessor.

Inconformado, o Sr. Said Ibraim Saleh, por meio do advo-
gado Dr. Eduardo Bruno Bombonatto – OAB/SP nº 114.182, 
interpôs recurso ordinário, protocolado em 21.10.10.

No entanto, no caso, verifico que a peça é intempestiva 
(sentença publicada no DOE em 05.10.10 e petição protocolada 
nesta Corte em 21.10.10), razão pela qual, acolho a manifesta-
ção do GTP e a indefiro liminarmente, com base no artigo 133, 
inciso V, do Regimento Interno deste Tribunal, vez que protocoli-
zada fora do prazo de 15 dias previsto no “caput” do artigo 57 
da Lei Complementar nº 709/93.

Assinalo, por oportuno, que, na hipótese dos autos, o inte-
ressado poderá, se assim desejar, ingressar com ação de revisão 
de julgado, prevista nos artigos 72 a 75 da Lei Complementar nº 
709/93, desde que preenchidos os pressupostos legais.

Expediente: TC-001311/008/10. Interessado: Eugenio José 
Zuliani – Prefeito do Município de Olímpia. Assunto: Consulta 
esta E. Corte “quanto à legalidade de participarem de licitação 
Cooperativas que não sejam de prestação de serviços de mão-
de-obra, a exemplo de motoristas autônomos cooperados, na 
hipótese de licitação para contratação de transporte”.

O Prefeito do Município de Olímpia, Sr. Eugenio José Zulia-
ni, consulta esta E. Corte “quanto à legalidade de participarem 
de licitação Cooperativas que não sejam de prestação de 
serviços de mão-de-obra, a exemplo de motoristas autônomos 
cooperados, na hipótese de licitação para contratação de 
transporte”.

Do exame da matéria, verifico que, embora formulada por 
parte legítima, a presente consulta não pode ser recebida, por 
versar sobre caso concreto, nos termos preceituados pelo caput 
do artigo 224 do Regimento Interno deste Tribunal.

Ademais, segundo informa o Gabinete Técnico da Presi-
dência, resta patente tratar-se de pedido de assessoramento 
jurídico.

Nessas condições, com fulcro nos artigos 224 e 228 do 
Regimento Interno deste Tribunal, indefiro liminarmente o pro-
cessamento da consulta.

Oficie-se ao interessado, encaminhando-lhe cópia do pre-
sente despacho e do parecer do GTP, bem como cópia da deci-
são proferida no TC-005241/026/10.

Expediente: TC-037046/026/10. Interessada: Engefoto 
Engenharia e Aerolevantamentos S.A., por seu Diretor Admi-
nistrativo, Senhor Roberto Costa. Assunto: Comunica possíveis 
irregularidades praticadas pela Prefeitura do Município de 
Guarulhos, na concorrência nº 04/10-DCC, que objetivou a pres-
tação de serviços técnicos especializados para modernização e 
atualização do cadastro imobiliário do Município.

Considerando que o expediente não veio acompanhado da 
prova de capacidade do representante da empresa, oficie-se à 
Engefoto Engenharia e Aerolevantamentos S.A., para que, no 
prazo de 5 (cinco) dias, regularize a sua representatividade. 

DESPACHOS 

DESPACHOS DO PRESIDENTE 

DESPACHOS DO PRESIDENTE
Expediente: TC–000104/018/10 (referente ao TC-003175/ 

026/06) Interessado: Chideto Toda, Prefeito Municipal de Paca-
embu, por seu advogado, Dr.Henrique Bastos Marquezi (OAB/SP 
nº 97087) Assunto: Ação de Rescisão de Julgado intentada pelo 
Prefeito de Pacaembu, contra decisão proferida pela C.Primeira 
Câmara, sob a relatoria do eminente Conselheiro Antonio 
Roque Citadini, publicada no Diário Oficial do Estado em 7 de 
março de 2008, que emitiu parecer desfavorável à aprovação 
das contas da Prefeitura Municipal de Pacaembu, relativas ao 
exercício de 2006

A C.Primeira Câmara, em sessão realizada em 19 de feve-
reiro de 2008, sob a relatoria do eminente Conselheiro Antonio 
Roque Citadini, decidiu emitir parecer desfavorável à aprovação 
das contas da Prefeitura Municipal de Pacaembu, relativas ao 
exercício de 2006 (cf.publicação no DOE de 7/03/08).

Em decorrência, o Sr.Chideto Toda interpôs pedido de ree-
xame, que, embora conhecido, não foi provido pelo E.Plenário, 
mantendo-se, desse modo, o parecer desfavorável relativamen-
te às contas (cf.publicação no DOE de 21/03/09).

A seguir, em 7 de abril de 2009, o interessado protocolou 
nesta Corte pedido de reconsideração, o qual, entretanto, foi 
indeferido in limine pelo insigne Relator Antonio Roque Citadi-
ni, nos termos do artigo 70, da Lei Complementar nº709/93 (cf.
publicação no DOE de 15/10/09).

Na sequência, em 20 de outubro de 2009, o Prefeito de 
Pacaembu apresentou agravo de instrumento contra o mencio-
nado despacho de indeferimento.

Tal agravo, apesar de instruído pelos Órgãos Técnicos da 
Casa, ainda pende de julgamento por parte desta Corte.

Agora, o Sr.Chideto Toda, por meio do presente expediente, 
protocolado neste Tribunal em 1º de outubro de 2010, vem 
propor, com base no artigo 76, inciso III, da Lei Complementar 
nº 709/93, ação de rescisão de julgado.

Sucede, porém, que, nos termos do disposto no artigo 70 
da referida Lei Orgânica, do parecer prévio, emitido sobre a 
prestação anual de contas da administração financeira dos 
Municípios, somente cabe pedido de reexame, o qual, inclusive, 
pode ser formulado uma única vez pelo interessado (artigo 71, 
da Lei Complementar nº709/93).

Da onde se conclui que, além de inadequada, para a espé-
cie, a ação de rescisão intentada, o Sr.Chideto Toda já exerceu o 
seu direito de defesa em 24 de março de 2008, por ocasião da 
interposição do pedido de reexame, operando-se, desse modo, a 
preclusão consumativa(caracteriza-se pela perda da faculdade 
processual de se praticar determinado ato porque anteriormen-
te exercido).

Por essas razões, e acompanhando a proposta formulada 
pelo GTP, indefiro liminarmente a peça apresentada pelo Pre-
feito Municipal de Pacaembu, por impertinente, nos termos do 
artigo 133, inciso III, do Regimento Interno deste Tribunal.

Expediente: TC-000844/007/07 Interessado: OMRI ASSAF 
– Secretário de Informação e Defesa do Cidadão – Prefeitura 
Municipal da Estância de Campos do Jordão Em exame: Solicita 
parcelamento de multa (300 UFESP’s) Procuradora: Victor Luiz 
Fonseca Dias – OAB/SP 252.412

Em exame o pedido de parcelamento da multa equiva-
lente a 300 (trezentas) UFESP’s aplicada ao Sr. OMRI ASSAF 
– Secretário de Informação e Defesa do Cidadão – Prefeitura 
Municipal da Estância de Campos do Jordão, nos autos do 
TC-000844/007/07, sob Relatoria do e. Conselheiro Renato Mar-
tins Costa, em face da do v. Acórdão proferido pela E. Segunda 
Câmara desta Corte, publicado em 18.06.10, julgando irregula-
res a concorrência nº 03/06 e o contrato decorrente.

O Requerente solicita o parcelamento da multa (fl.357).
Defiro o pedido, a fim de que o valor seja recolhido em 05 

(cinco) parcelas mensais, iguais e sucessivas, devendo a primei-
ra ser recolhida junto ao Fundo de Despesa desta Casa no prazo 
de 15 dias, a contar da data da publicação desta decisão; e, 
quanto às demais, a cada 30 (trinta) dias.

DESPACHOS DO CONSELHEIRO RELATOR 
ANTONIO ROQUE CITADINI 

DESPACHOS PROFERIDOS PELO CONSELHEIRO
RELATOR ANTONIO ROQUE CITADINI
Data: 11.11.2010.
Expediente: 38.795/026/10.
Representante: PHOENIX COMERCIAL DE INFORMÁTICA, 

PAPELARIA E MÓVEIS LTDA. Advogados: Mário José Cortez 
(OAB/SP nº 186.837) e outros. Representada: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO DO CAMPO. Prefeito: Sr. Luiz 
Marinho. Assunto: Possíveis irregularidades no edital do Pregão 
Presencial nº 10.049/2010 objetivando o “registro de preços 
para aquisição de material escolar destinados aos alunos da 
rede municipal de ensino ...”

Vistos.
1-A empresa PHOENIX COMERCIAL DE INFORMÁTICA, 

PAPELARIA E MÓVEIS LTDA impugna o Edital do Pregão Pre-
sencial (Processo nº 20.023/2010), requerendo a suspensão 
do certame, pois entende que contem ilegalidades de ordem 
técnica que restringem a participação de interessados na lici-
tação, conduta vedada pelo artigo 3º, §1º, da Lei nº 8.666/93 e 
reprovada por este Tribunal.

2-Em síntese, as exigências indicadas como irregulares são: 
a) menor preço global adotado como critério de julgamento, 
obrigando o oferecimento de proposta para todos os trinta 
e três itens arrolados do Anexo I, sob pena de desclassifica-
ção, conforme item 4.1., alínea d.1, contrariando o artigo 15, 
inciso IV da Lei 8.666/93 e a jurisprudência (por exemplo TCs 
38667/026/09, 38938/026/09 e 004187/026/10); b) laudo de 
análise dos produtos e das embalagens para acondicionamento 
dos Kits, conforme itens 4.1.1, alínea d.1 e 6.25, constituindo 
condição obscura e excessiva, situação já reprimida nesta corte 
(TC – 1139/003/073); c) insuficiência das informações acerca da 
existência de material escolar em estoque atual da Prefeitura e 
que deverá compor os Kits, conforme item 5.1.4 e Anexo VI; e, 
d) alguns itens descritos no Anexo I, trazem especificações dos 
materiais em desacordo com os produtos existentes no merca-
do (por exemplo, itens 06, 07, 20 e 21), constituindo mais uma 
condição limitadora da competição.

3-A abertura da sessão pública está marcada para o dia 
12/11, amanhã

Assim relatado, decido.
4-Tendo em vista a urgência e conferidos os termos da 

representação frente à documentação anexada, com destaque 
para o fato de que dentre os itens apontados, mais de um citam 
precedente jurisprudencial desta Corte, podendo a situação 
envolver reais prejuízos ao correto desenvolvimento do certa-
me, entendo que se encontram presentes indícios suficientes 
para receber a matéria como Exame Prévio, e, nestas condições 
o faço para determinar, com fundamento no artigo 219, Pará-
grafo Único do Regimento Interno, a suspensão da licitação em 
tela, até ulterior deliberação desta Corte.

5-Fixo o prazo regimental de 48 (quarenta e oito) horas 
para que o Prefeito Municipal de São Bernardo do Campo 
apresente as justificativas e documentos que tiver sobre a 
impugnação feita, inclusive juntando cópia do parecer jurídico 
que aprovou o edital.

Publique-se.
Data: 11.11.2010.
Expediente: 39.062/026/10.
Representante: INPUT CENTER INFORMÁTICA LTDA. Sócio- 

Diretor: Edson da Silva Leite. Representada: PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE SOROCABA. Prefeito: Sr. Vitor Lippi. Assunto: Possíveis 
irregularidades no edital do Pregão Presencial nº 038/2010 
objetivando a “contratação de empresa para fornecimento de 
Sistemas de Gestão Pública Municipal em 02 (lotes), para o 
atendimento às demandas da Secretaria de Saúde e da Secreta-
ria de Educação...”

Vistos.
1. A empresa INPUT CENTER INFORMÁTICA LTDA dis-

corre sobre itens do pregão nº 038/2010 que entende conter 
ilegalidades, basicamente, em síntese, no que diz respeito ao 
seguinte: cláusula 11.1.3.1 (previsão de comprovação de capital 
social mínimo levando em conta valor arrematado ao invés de 
valor estimado de contratação); inviabilidade do uso do pregão 
no caso concreto; e, segundo informação obtida por telefone, a 
visita técnica somente seria realizada no dia 11/11/10 (um dia 
antes da sessão de abertura dos envelopes).

2. A abertura do certame está marcada para o dia 12/11, 
amanhã.

3. A análise que de rotina se pode fazer no exíguo tempo 
que se ofereceu (oferecida ontem e remetida hoje ao meu 
Gabinete), corroborando-se com a documentação juntada, não 
trouxe a este Relator convicção para atender ao pleito de para-
lisação do certame.

4. Nestas condições, com fundamento no artigo 218, § 1º 
do Regimento Interno, determino o arquivamento do presente 
expediente, com expressa recomendação à PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE SOROCABA, para que analise os pontos impugnados, 
e outros, com o fim de eliminar eventuais ilegalidades/irregula-
ridades que possam conter o edital. Para tal fim, determino que 
se lhe envie, por fac-símile, o presente Despacho e a inicial da 
representação.

Publique-se.
Expediente: TC – 37837/026/10 (ref. ao TC – 0039/007/10).
Interessado: Urandy Rocha Leite, Presidente do Fundo de 

Aposentadoria e Pensões dos Servidores Municipais, por meio 
de seu representante legal, Dr. Onofre Santos Neto OAB/SP n° 
160.401. Assunto: Requerimento de prorrogação de prazo.

Defiro o requerido às fls. 59/61, pelo prazo de 30 (trinta) 
dias, a contar da publicação.

Após o termino do prazo, com ou sem entrada de docu-
mentos, encaminhem-se os autos a ATJ, se configurada a hipó-
tese regimental, também a SDG.

Publique-se.
Expediente: TC 34924/026/10. Proc.: TC 12917/026/05.
Interessada: Prefeitura Municipal de Ferraz de Vasconcelos. 

Contratada: Ana Lúcia Rebechi – ME. Examinado: Convite nº 
115/2004; e, Pedidos de Compra nºs. 2306 e 2308. Advogados: 
Dr. Marcelo Palavéri. OAB/SP nº 114.164. Dra. Flávia Maria 
Palavéri Machado OAB/SP nº 137.889. Assunto: Cumprimento 
de Decisão (fls. 127/130).

Ciente das medidas adotadas pela Atual Administração do 
Executivo Municipal de Ferraz de Vasconcelos.

Não obstante, determino remessa de cópia dos autos ao 
Ministério Público, para as providências de sua alçada.

Publique-se.
Expedientes: TCs – 34040/026/10 e 37506/026/10(Ref. aos 

TCs –1218/005/05 e 1184/005/05.
Interessado: Paulo Fernando da Silva – Supervisor de 

Serviço de Processamento do 8º Grupo de Câmara Crimi-
nais. Assunto: Ofícios nºs 600/2010 EH e 692/2010 EH - 15º 
Câmara Criminal, Inquéritos Policiais nºs 993.06.108969-6 e 
993.05.050684-3.

Visto.
Ao cartório para oficiar ao Ilustre Subscritor, dando-se-lhe 

conhecimento de que a solicitação de peças dos procedi-
mentos – TCs – 1218/026/05 e não TC – 1281/005/05, e, TC 
– 1184/005/05, encontra-se prejudicada, em razão do envio 
dos processos em referência à Câmara Municipal de Santo 
Anastácio, em 08 de outubro de 2007, lembrando o Ilustre 
Subscritor, que os referidos processos acompanham os autos do 
TC – 2767/026/05, que tratam das contas anuais da Prefeitura 
daquela cidade.

Publique-se.

Expediente: TC – 37966/026/10 (Ref. aos TCs – 177/026/09 
e TC – 821/026/09).

Interessada: Sr. Irineu Fernando de Castro, Munícipe e ex-
Prefeito Municipal de Torrinha. Assunto: Solicita providências 
deste Tribunal de Contas quanto aos requerimentos de sua 
autoria protocolizados junto à Câmara Municipal de Torri-
nha, objeto de pleito anterior constante do expediente TC – 
1265/002/10.

Visto.
Ao cartório para as providências necessárias no sentido 

de que se extraia cópia do presente expediente, e, que tanto 
este, como a cópia, passem a acompanhar os autos do TC – 
177/026/09, que trata das contas anuais da Prefeitura Munici-
pal de Torrinha, relativas ao exercício de 2009, como também, 
o TC – 821/026/09, que trata da contas da Câmara Municipal 
daquela cidade, relativas ao mesmo exercício.

Publique-se.
Expediente: TC – 36995/026/10 (ref. ao TC – 4105/026/06).
Interessado: Antonio Carlos Favaleça, Prefeito Municipal 

de Santa Fé do Sul, por meio de sua representante legal, Dra. 
Cristiane Caldarelli OAB/SP n° 169.275. Assunto: Requerimento 
de vista e extração de cópias.

Considerando que o processo encontra-se em fase de ins-
trução pelos Órgãos da Casa, defiro, desde já, vista e extração 
de cópia, conforme requerido, nos termos legais e regimentais, 
devendo o peticionário acompanhar seu andamento e exercer 
seu direito no momento oportuno.

Publique-se.
Proc.: TC 1157/005/10.
Órgão: Prefeitura Municipal de Santo Anastácio. Respon-

sável: Roberto Volpe – Prefeito. Assunto: Admissão de Pessoal 
– Processo Seletivo nº. 01/08. Exercício: 2009. Interessados: 
Silvana Rodrigues de Carvalho Santos; Thiago Rodrigues da 
Silva; Valdirene Barea Martin. Advogado: Marcio A. Fernandes 
Benedecte – OAB/SP 58.020.

Vistos.
Defiro o prazo de 10 )dez) dias, na forma requerida pelo 

Sr. Roberto Volpe, Prefeito do Município de Santo Anastacio, na 
petição protocolada sob o nº 37852/026/10, juntada às fls. 24.

Publique-se.
Proc.: TC – 874/026/09.
Interessada: Câmara Municipal de Cotia. Responsável: 

Rogério Cardoso Franco (Presidente). Assunto: Contas anuais do 
exercício de 2009.

Vistos.
Tratam os autos do processo em epígrafe da prestação de 

contas da administração financeira e orçamentária da Câmara 
Municipal de Cotia, relativas ao exercício de 2009.

Considerando o que dispõem o artigo 29, da Lei Comple-
mentar nº 709/93 e o artigo 192 do Regimento Interno deste 
E. Tribunal de Contas, assino ao responsável pela presente 
prestação de contas, o prazo de 15 (quinze) dias para que 
tome conhecimento do relatório de auditoria elaborado pela 4ª 
Diretoria de Fiscalização, e apresente as alegações que forem 
de seu interesse.

Autorizo a retirada de cópias do relatório, as quais deverão 
ser obtidas junto à 4ª DF.

Publique-se.
Expediente: TC-1470/004/10. Proc.: TC-325/026/09.
Interessada: Prefeitura Municipal de Pompéia. Respon-

sável: Sr. Oscar Norio Yasuda, por seus Procuradores. Dr. João 
Luis Henry Bom Vicentini, OAB/SP 155.389 e Dr. Lucas Luppi 
Faleco, OAB/SP 276.701. Exercício: 2009. Assunto: Prorrogação 
de prazo.

Vistos.
Defiro a prorrogação de prazo requerida às fls. 62/63 no 

prazo de (15) dias contados da publicação.
Publique-se. 

DESPACHOS DO CONSELHEIRO RELATOR 
EDUARDO BITTENCOURT CARVALHO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELO CONSELHEIRO RELATOR
EDUARDO BITTENCOURT CARVALHO
PROCESSO: TC-001425/011/05
INTERESSADA: FABIANE CABRAL DA COSTA SANTIAGO – 

PREFEITA MUNICIPAL DE PIRACAIA
ASSUNTO: PEDIDO DE PARCELAMENTO DE MULTA
Senhor Presidente,
À vista do requerimento de parcelamento de multa, for-

mulado a fls. 252, submeto os autos à elevada consideração de 
Vossa Excelência.

Republicado por haver saído com incorreções.

PROCESSO: TC-001545/002/10
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PRATÂNIA
RESPONSÁVEL: GILBERTO ANTONIO VIEIRA DA MAIA – EX-

PREFEITO
CONTRATADA: ASSEFAL – ASSESSORIA, CONSULTORIA E 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA
RESPONSÁVEL: NÃO IDENTIFICADO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE ASSESSORIA TÉCNICA PARA 

PREPARAÇÃO DE PLANO DE TRABALHO PARA HABILITAÇÃO 
EM CONVÊNIO COM MINISTÉRIO DAS CIDADES REFERENTE 
GESTÃO DA POLÍTICA DE DESENVOLVIMENTO

EM EXAME: CONTRATO Nº 80/08, ASSINADO EM 17/06/08
Após análise da matéria, a Unidade Regional de Bauru 

constatou a existência de falhas e/ou impropriedades capazes 
de inviabilizar o procedimento em questão, consoante espe-
cificado a fls. 53/57. Em face do exposto, assino à Prefeitura 
do Município de Pratânia o prazo de 30 (trinta) dias para que, 
nos termos do inciso XIII, do artigo 2º, da Lei Complementar nº 
709/93, adote as providências necessárias ao exato cumprimen-
to da lei ou apresente justificativas acerca das dúvidas suscita-
das, ficando, ainda, os responsáveis notificados a acompanhar o 
presente feito e, caso queiram, no mesmo prazo, apresentar os 
esclarecimentos que entenderem cabíveis.

Autorizo desde já vista dos autos e extração de cópias, em 
Cartório, observadas as cautelas de estilo.

Publique-se.
EXPEDIENTE: TC-002587/003/10
INTERESSADA: PREFEITURA MUNICIPAL DE VALINHOS
ASSUNTO: ENCAMINHA DOCUMENTOS
Vistos.
A presente documentação trata de Termo Aditivo ao con-

trato firmado com a UNIMED Campinas Cooperativa de Tra-
balho Médico, cuja matéria principal pende de decisão. Tendo 
em vista a não interrupção do andamento do processo, siga o 
presente expediente à UR-3, para aguardar até o julgamento 
final do contrato. Após a decisão, junte-se o termo em epígrafe 
aos autos do TC-002791/003/09, instruindo-o.

Publique-se.
PROCESSO: TC-025262/026/10
ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SÃO LOURENÇO DA SERRA
RESPONSÁVEL: LENER DO NASCIMENTO RIBEIRO - PRE-

FEITO
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL DE INTERESSE 

PÚBLICO – OSCIP: INSTITUTO BRASILEIRO DE DEFESA DA 
NATUREZA - IBDN

RESPONSÁVEL: ROGÉRIO IORIO - PRESIDENTE
ASSUNTO: REPASSES PÚBLICOS AO TERCEIRO SETOR
EM EXAME: TERMO DE PARCERIA S/Nº, ASSINADO EM 

22/07/2009
VALOR: R$ 953.000,00

Tribunal de Contas
Presidente: Fulvio Julião Biazzi
Av. Rangel Pestana, 315 – Centro – Fone: 3292-3266
INTERNET: www.tce.sp.gov.br

COMUNICADOS 

COMUNICADOS DA SECRETARIA DIRETORIA GERAL 

               COMUNICADO SDG Nº 35/2010 
  
 O Tribunal de Contas do Estado de São Paulo comunica 
que, quando da admissão ou da contratação de pessoal, seja 
por concurso público, processo seletivo ou em caráter de 
urgência, no caso dos admitidos ou contratados já terem 
exercido cargo ou emprego na Administração Pública, a 
origem deverá, além da declaração negativa de acúmulo de 
cargo ou emprego público e dos documentos elencados na 
Seção que trata dos Atos de Admissão de Pessoal, das 
Instruções nºs 01 e 02/2008 desta Casa juntar, se for o 
caso, prova de exoneração ou da rescisão de cargo ou 
emprego. 
 No caso de acúmulo legal, deverá juntar declaração 
emitida pelo órgão em que o servidor encontra-se vinculado, 
mencionando a necessária compatibilidade de horários 
públicos exercida anteriormente. 
 Referida documentação deverá fazer parte do processo 
de admissão de pessoal e permanecer à disposição deste 
Tribunal, para fins da correspondente fiscalização. 
 Quando da recepção dos arquivos pelo sistema SISCAA, 
ocorrendo duplicidades de registros nesta Corte, a 
auditoria requisitará ao responsável do órgão que procedeu 
a admissão ou a contratação as justificativas e documentos 
que as esclareçam, conforme o caso. 
 SDG, 10 de novembro de 2010. 
 Sérgio Ciquera Rossi 
 SECRETÁRIO-DIRETOR GERAL 


